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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 49/2023
ASSUNTO: 
Altera o artigo 7º. da Lei Municipal nº. 6.171/2020, que dispõe sobre a inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem Animal e dá outras providências
AUTOR: Prefeito 
Na justificativa consta que o presente projeto de lei tem por objeto alterar o art. 7º. Da Lei Municipal 6.171/2020, que “dispõe sobre a inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem Animal, mudando o coordenador do serviço de inspeção. Com a aprovação da Lei Complementar nº. 1.329 de 10 de março de 2023, que alterou o quadro de pessoal, foi criado o cargo de Chefe da Divisão do Serviço de Inspeção Municipal, assim, para que a administração municipal possa implementar os serviços ligados à inspeção municipal, há necessidade de referida alteração.
Quanto a esta comissão, os integrantes analisaram o projeto no aspecto orçamentário e, uma vez que o projeto cumpre seus aspectos legais, concordam com os objetivos ressaltados na justificativa.

Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 5 de junho de 2023.
Vereador LELO PAGANI
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